
 
 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 
OBRA: 
 
REFORMA  DA FARMACIA MUNICIPAL 
 
LOCAL: 

 
Farmacia Municipal Jacupiranga – SP.    

(24°41'48.7"S 48°00'11.8"W ) 

 
APRESENTAÇÃO: 
 

Este memorial descritivo tem por objetivo estabelecer critérios de medição, tipo de materiais, bem como 

descrever e especificar de forma clara os serviços a serem executados para a  ampliação da farmacia 

municipal . 

 

DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 
 
 
1. 02.08.020 
 

SERVIÇOS PRELIMINARES-CANTEIRO DE OBRAS 
 

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO PARA OBRA 
Será medido por área de placa executada (m²). 

O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra necessária 

para instalação de placa para identificação da obra, englobando os módulos referentes às placas 

do Governo do Estado de São Paulo, da empresa Gerenciadora, e do cronograma da obra, 

constituída por: chapa em aço galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento anticorrosivo resistente 

às intempéries; Fundo em compensado de madeira, espessura de 12 mm; requadro e estrutura 

em madeira; Marcas, logomarcas, assinaturas e título da obra, conforme especificações do Manual 

de Padronização de Assinaturas do Governo do Estado de São Paulo e da empresa Gerenciadora; 

Pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp 

(conhecida como Cambará), de 3 x 3. Não remunera as placas dos fornecedores. 

 
2. 03.08.200 
 

  Demolição manual de concreto simples 
 

1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento 
cadastral, ou aferido antes da demolição(m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para a 
execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em concreto simples 
manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 
15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 
 

3. 03.01.020  
 
         Demolição manual de concreto simples 
 
         1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento 
              cadastral, ou aferido antes da demolição(m³). 
         2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para a 
             execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em concreto simples 
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            manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 
        15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
 

4. 17.02.020  
 
      Chapisco 
 
     1) Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não 
     se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 
     espaletas desenvolvidas (m²). 
     2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a execução 
      do chapisco. 
 

5. 17.02.220  
 
     Reboco 
    
     1) Será medido pela área revestida com reboco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se 
    considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 
    espaletas desenvolvidas (m²). 
    2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão de obra necessária para a 
     execução do reboco. 
 
 

6. 14.10.101 
 
 Alvenaria de bloco de concreto de vedação de 9 x 19 x 39 cm - classe C 
 
    1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 
    2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 
     alvenaria de vedação ou estrutural, para uso revestido/aparente, confeccionada em bloco vazado 
     de concreto de 09 x 19 x 39 cm e resistência mínima a compressão de 3 MPa, classe C; assentada 
     com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. Norma técnica NBR 6136 e utilização 
     estrutural desde que atenda a NBR 16868/20. 

 
7. 11.02.020  
 
Concreto usinado não estrutural mínimo 150 kg cimento / m³ 
 
   1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³). 
   2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado não estrutural, com teor 

   mínimo de 150 kg de cimento por m³ de concreto. 
 
 

8. 18.06.102 
 

Placa cerâmica esmaltada PEI-5 para área interna, grupo de absorção BIIb, 
resistência química B, assentado com argamassa colante industrializada 
 
 1) Será medido pela área revestida com placa cerâmica, descontando-se toda e qualquer 
 interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 
 2) O item remunera o fornecimento de placa cerâmica esmaltada de primeira qualidade (classe A 
 ou classe extra), indicada para áreas internas, com as seguintes características: 
 a) Referência comercial: Formigres, Angra, Savane ou equivalente; 
 b) Absorção de água: 6% < Abs < 10%, grupo BIIb classificação Semiporoso (alta absorção, 
 resistência mecânica baixa); 
 c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5); 
 d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de remoção de 
 mancha); 
 e) Resistência química: classe B (média resistência química a produtos domésticos e de 
 piscinas); 
 f) Carga de ruptura > 500 N; 
 g) Resistência ao risco (escala Mohs): > 5; 
 h) Resistente a gretagem; 
 i) Resistente ao choque térmico; 
 j) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito 1); 
 Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, a mão de obra 
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 necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, 
 preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, e o assentamento das peças conforme 
 exigências das normas e recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de 
 regularização da superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, NBR 
 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 
 

 9. 26.01.020  
 
Vidro liso transparente de 3 mm 
 
1) Será medido pela área dos caixilhos, deduzindo-se as áreas de chapas de vedação, ou de 
qualquer outra natureza, ou finalidade (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de vidro liso transparente de 3 mm, inclusive materiais 
acessórios e a mão-de-obra necessária para a colocação do vidro. 

 

10. 24.02.590  
 
Porta de enrolar manual, cega ou vazada 
 
1) Será medido pela área da porta instalada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de porta de enrolar manual, cega ou vazada, constituída por 
folha em chapa de aço 1020, bitola de 22 MSG, galvanizado a fogo, com acabamento em pintura 
eletrostática; modelos com chapa tipo meia cana, ou meia cana vazada tijolinho, ou articulada 
raiada larga; soleira em chapa de aço dobrada, galvanizada a fogo, com acabamento em pintura 
eletrostática; guias laterais em perfil U, em chapa dobrada e esteira de fechamento, em aço 
galvanizado a fogo, com acabamento em pintura eletrostática; eixo em ferro tubular com molas e 
caixas; fechadura completa com tetra chave e cadeados, fabricação Portas de aço Forte, ou A 
Casa do Serralheiro, ou Portaço, ou Portas de Aço Ideal, ou Asa Portas de Aço, ou equivalente. 
Remunera também o fornecimento de cimento, areia, materiais acessórios e a mão de obra 
necessária para a instalação e fixação da porta. Não remunera o fornecimento de coluna móvel 
com alavanca, quando dupla, nem arremates de acabamento. 

 

11. 24.01.030 
 
 Caixilho em ferro basculante, sob medida 
 
1) Será medido por área, na projeção vertical, de caixilho instalado (m²). 
2) O item remunera o fornecimento do caixilho completo, tipo basculante, sob medida, perfis em T; 
cimento, areia, acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa do caixilho. Não 

remunera arremates de acabamento. 
 

12. 33.10.020  
 
Tinta látex em massa, inclusive preparo 
 
1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 2,00 
m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser 
deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura; tinta látex standard, diluente 
em água; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de: 
limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações 
do fabricante; em 2 ou 3 demãos, conforme especificações do fabricante, sobre superfície revestida 
com massa internas ou externas; referência comercial Látex acrílico fosco Standard fabricação 
Coral, Basf Suvinal (Suvinil Construções), Basf Standard fabricação Glasurit, Novacor fabricação 
Shewin Willians, Eucatex acrílico extra Standard fabricação Eucatex ou equivalente. Normas 

técnicas: NBR 11702 e NBR 15079. 
 

13. 39.02.020  
 
Cabo de cobre de 4 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C 
 
 
1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, 
revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento 
para tensões até 750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e 

instalação do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1. 
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14. 39.02.030 
 
 Cabo de cobre de 6 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C 
 
 
1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, 
revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento 
para tensões até 750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e 

instalação do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1. 
 
 

15. 40.04.450  
 
Tomada 2P+T de 10 A - 250 V, completa 
 
 
1) Será medido por conjunto de tomada instalada (cj). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de 10 A - 250V, 2P + T, com placa, 
haste, contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de cobre. Referência comercial: 

054343 da Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR 14136. 
 

16. 38.19.030  
 
Eletroduto de PVC corrugado flexível leve, diâmetro externo de 25 mm 
1) Será medido pelo comprimento de eletroduto instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletroduto em PVC corrugado flexível, tipo leve, 
diâmetro externo de 25 mm, diâmetro interno de 19,0 mm, espessura da parede de 0,3 mm, 
referência 3/4´´, cor amarela, referência Tigreflex, fabricação da Tigre, ou equivalente, para 
instalações elétricas e de telefonia, somente quando embutidas em paredes de alvenaria; 
remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a 
execução dos serviços: abertura e fechamento de rasgos em paredes e a instalação de arame 

galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 
 
41.20.080 
 

Plafon plástico e/ou PVC para acabamento de ponto de luz, com soquete E-27 
para lâmpada fluorescente compacta 
 
 
1) Será medido por unidade de plafon instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de plafon, para acabamento de ponto de luz, com soquete E-27 
integrado para lâmpada fluorescente compacta, em plástico, ou PVC, disponível nas cores branco 
e preto, conforme o fabricante; referência: Plafon 114 / 117 fabricação Perlex, Plafonier Decorativo 
PVC fabricação Sadokin, Plafon com Soquete fabricação Taschibra, PF 1/2 fabricação Wetzel ou 
equivalente; remunera também materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação 

do plafon em teto ou parede; não remunera o fornecimento da lâmpada. 
 
41.06.100 
 

Lâmpada halógena refletora PAR20, base E27 de 50 W - 220 V 
 
 
1) Será medido por unidade de lâmpada instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de lâmpada halógena refletora PAR 20, de 50 W para tensão de 
220 V, com base E27; referência comercial Halopar 20 64832 da Osram ou equivalente. Remunera 
também o fornecimento da mão de obra necessária para a instalação da lâmpada. 
 

40.07.010  
 
Caixa em PVC de 4´ x 2´ 
 
1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de 4 x 2, em PVC rígido, antichama, na 
cor amarela, com olhais para instalação de eletrodutos e orelhas para fixação de espelho; 

referência comercial Tigreflex da Tigre, 57500/071 da Tramontina ou equivalente. 
 

37.13.600 
 
 Disjuntor termomagnético, unipolar 127/220 V, corrente de 10 A até 30 A 
 
1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com proteção 
termomagnética, padrão bolt-on, unipolar, modelos com correntes variáveis de 10 A até 30 A e 
tensão de 127 / 220 V, conforme selo de conformidade do INMETRO da Pial Legrand, Eletromar / 
Cuttler Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB ou equivalente; remunera também materiais acessórios 
e a mão de obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de parafusos em suporte 

apropriado. Não remunera o fornecimento do suporte 
 

40.02.080 
 
 Caixa de passagem em chapa, com tampa parafusada, 300 x 300 x 120 mm 
 
1) Será medido por unidade de caixa de passagem instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de passagem de 300 x 300 x 120 mm, em 
chapa de aço nº 18, acabamento em pintura antioxidante, interna e externamente, com tampa 

fixada por meio de parafusos. 
 

 

40.05.040  
 
Interruptor com 2 teclas simples e placa 
 
1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor de embutir simples, com duas teclas 
fosforescentes, com contatos de prata, a prova de faísca, de funcionamento silencioso; remunera 

também o espelho correspondente. 
 
 

11.01.130  
 
Concreto usinado, fck = 25 Mpa 
 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos 
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 
compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2. 

 
 

10.01.020  
 
Armadura em barra de aço CA-25 fyk = 250 Mpa 
 
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
2) O item remunera o fornecimento de aço CA-25 com fyk igual 250 MPa, dobramento, transporte 
e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item os 
serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 

desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 
 

11.16.040 
 
 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação 
 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção 
dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 

interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação. 
 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  M
IL

T
O

N
 D

E
 S

O
U

Z
A

 M
E

N
D

E
S

 J
U

N
IO

R
 (

N
U

N
O

) 
e 

JO
R

G
E

 F
R

A
N

Z
 A

M
A

R
IL

LA
 T

E
R

R
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ac

up
ira

ng
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

27
3-

F
72

6-
F

7B
A

-2
8C

A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
27

3-
F

72
6-

F
7B

A
-2

8C
A



 
 
 

09.01.020  
 
Forma em madeira comum para fundação 
 
 
1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando 
áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 
2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e instalação da 

forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma. 
 
 
 

 

08.02.020 
  
Cimbramento em madeira com estroncas de eucalipto 
 
 
1) Será medido pelo volume, considerando-se como altura a distância entre as peças a serem 
escoradas e a cota de apoio (m³). Nas peças de concreto em que as formas remunerem 
cimbramento, este deverá ser descontado; considerando-se como altura a distância entre as peças 
a serem escoradas e a cota de apoio menos 3 m. 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução de 

escoramento de madeira com estroncas de Eucalyptus (conhecida como eucalipto). 
 
 

24.02.290 
 
 Porta/portão de correr em chapa cega dupla, sob medida 
 
 
1) Será medido por área de porta e / ou portão instalado; desconsiderando-se o acréscimo 
adicional, quando houver, dos trilhos para a posição aberta (m²). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de porta e / ou portão deslizante, com uma ou duas 
folhas, constituído por: estrutura tubular em aço carbono SAE 1008 / 1010, com dimensões de 100 
x 40 mm; duas roldanas superiores e duas inferiores em aço blindadas com rolamento de 5; 
fechamento em chapa de aço carbono vincada SAE 1008 / 1012, bitola BWG 14 (2,10 mm) nas 
duas faces (interna e externa), fixadas à estrutura tubular por meio de solda, com ou sem abertura; 
batentes em chapa de 3 / 16, porta-cadeado, ferrolhos, puxadores em barra redonda de aço 
carbono SAE 1008 / 1012, bitola 1/2, todo o material metálico deverá ser fornecido com tratamento 

superficial antioxidante à base de fundo de óxido. 
 

23.04.600 
 

Porta em laminado fenólico melamínico com acabamento liso, batente metálico - 
80 x 210 
 
1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento da folha de porta em madeira sarrafeada revestida, nas duas 
faces, em laminado fenólico melamínico liso; batente em chapa nº 16 dobrada e zincada; 
acessórios e a mão de obra necessária para a montagem e fixação do batente e da folha. 

 
 

22.03.070 
 
 Forro em lâmina de PVC 
 
1) Será medido por área de forro instalado (m²). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de forro alveolar extrudado, em lâminas de PVC 
rígido, auto-extingüível, imune à corrosão, resistente a álcool e materiais de limpeza, constituído 
por: lâminas com largura de 100 mm e espessuras de 8 a 10 mm, ou lâminas com largura de 200 
mm e espessuras de 10 a 15 mm, conforme o fabricante; estrutura de sustentação primária, em 
tubos de aço galvanizado de 20 x 20 mm, espessura de 1 mm, com espaçamento máximo de: 500 
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mm, para lâminas de 100 mm, 800 mm, para lâminas de 200 mm; estrutura de sustentação 
secundária em perfil cartola de 1 1/4 x 5/8, espessura de 0,7 mm, com espaçamento máximo de: 
1000 mm, para lâminas de 100 mm, e 1200 mm, para lâminas de 200 mm; materiais acessórios 
para fixação; cantoneiras em PVC, para arremates em geral; referência comercial T100 / T200 da 
Tigre, Multiperfil MP100 / MP200 da Multiplast, Plastiforro 100 / 200 da Petrol, 100 / 200 da 
Medabil, 100 / 200 da Anflo ou equivalente. 

 

23.09.040 
 
 Porta lisa com batente madeira - 80 x 210 cm 
 
1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento da folha de porta lisa em madeira sarrafeada, batente e 
guarnições em madeira para acabamento em pintura ou cera; cimento, areia, acessórios e a mão 
de obra necessária para a montagem e fixação do batente, da folha e das guarnições nas duas 

faces. 
 

44.01.050  
 
Bacia sifonada de louça sem tampa - 6 litros 
 
1) Será medido por unidade instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento da bacia sifonada de louça com as características: 
funcionamento do sifonamento com volume de descarga reduzido - 6 litros (categoria V.D.R.), e 
com todos os requisitos exigidos pelo Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade do Habitat 
(PBQP-H), referência Bacia Sanitária Celite, ou Incepa, fabricação Roca Brasil Ltda., ou Bacia 
Sanitária Icasa, fabricação Icasa Indústria Cerâmica Andradense S/A, ou Bacia Sanitária Deca, 
fabricação Duratex S/A, ou equivalente de mercado desde que qualificada como em conformidade 
com todos os requisitos considerados: volume de água consumido por descarga, análise visual, 
análise dimensional, remoção de esferas, remoção de mídia composta, lavagem de parede, 
remoção de grânulos, reposição do fecho hídrico, respingos de água, e transporte de sólidos. 
Remunera também: bolsa de borracha; anel de borracha de expansão de 4; tubo de ligação com 
canopla, parafusos niquelados; massa de vidro para fixação e assentamento da base; materiais 

acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação e ligação às redes de água e esgoto. 
 

44.20.280  
 
Tampa de plástico para bacia sanitária 
 
 
1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tampa plástica, para bacia sanitária sifonada. 
 

49.06.020  
 
Grelha em ferro fundido para caixas e canaleta 
1) Será medido por área de grelha de ferro instalada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de grelha com requadro, em barras chatas de ferro fundido 
com peso mínimo de 20 kg / m², acessórios e a mão-de-obra necessária para o grapeamento do 

requadro e colocação da grelha, em pisos e áreas com tráfego leve. 
 
 
 
 
Jacupiranga 22 fevereiro  de 2024 .  

JORGE FRANZ AMARILLA TERRA 

ENGENHEIRO CIVIL  

CREA SP 5063552725 
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